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Aos vinte e oito dias do mês de março do ano dois mil e vinte e dois, às oito horas, na Sala de Reuniões

da Prefeitura de Marmeleiro, Av. Macali, n" 255, Çentro, em Marmeleiro - PR, compareceu o Sr. Paulo

Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) no 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPFÀ4F sob

o n' 524.704.239-53, Prefeito e representante do MUNICiPIO DE MARMELDIRQ, pessoa jurldica de

direito público interno, inscrito no CNPJ n" 76.205,665/0001-01, c9m sede e foro na Av. Macali, n" 255,
Centro, Marmeleiro - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e o Sr. Douglas Possan,

portador da cédula de identidade civil (RG) n" 8.203.352-l SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o no

038.745.979-03, representante legal da empresa: DOUGLAS POSSA}{ EIRELI, pessoa jurldica de

direito privado, inscrita no CMJ/MF sob o no 15.332.845/0001-51, com sede na Avenida Bertino
Warmling, no 857, Baimo Centro, Çidade de Salto do Lontra, Estado d9 Paraná, CEP 85670-000,
Telefone (46) 3191-0137 I 99926-0173, e-mail: douelasposs?n@hotJ"nail.com, neste ato denominada
CONTRATADT4, classifrcadapara assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens abaixo especificados,
que tem efeito de compromisso nas condições no Edital e na proposta de preços, referente ao

Edital de Pregdo Eletrôníco n." 010/2022. A implantação de

de dos

O presente
Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura ata, ou seja, até 29 de março de
2023. A existência do registro de preços não obriga a Administraçäo a retirar todo o objeto licitado,
sendo as quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa
contratada deverá atender as solicitações do Municfpio de lvfarmeleiro mesmo parceladamente, qualquer
que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. CLÅASULA TERCEIRA -
DOS PRAZOS, LOCAL E CONDICOES DE ENTREGI DO QBJ,4TQ: O valor da hora constante na
tabela acima compreende a prestação de serviços com o caminhão munck e o operador do equipamento
paru a realizaçäo dos serviços e todas as despesas necessárias para execução dos serviços, tais como:
combustfvel, peças, despesas de transporte dos equipamentos e do operador, e outras necessárias para a

rcalização dos serviços. Os serviços serão executados parceladamente, conforme necessidade. A
Contratada deverá atender as solicitações dos Departamentos no prazo máximo de 05 (cinco) dias após
solicitação formal e deverão ser executados nos locais indicados pelo responsável pela solicitação dos
serviços, Os prazos poderão ser prorrogados uma vez, por igual perlodo, quando solicitado pelo
convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocona motivo justificado aceito pela
Administração. OBRIGAÇÖES DA CONTRATADA: Executar os serviços conforme o estabelecido na
Ata de Registro de Preços e de acordo com a conveniência e as necessidades dos departamentos,
conforme ordem de serviç0. Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz
respeito às obrigaçöes fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura
venham a incidir sobre o objeto desta Ata de Registro de Preços. Atender aos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execuçäo dos serviços. Manter durante toda a
execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. Sinalizar de acordo com as noÍnas os

locais onde estará executando os serviços. DA SEGURANçA E MEDICINA DO TRABALHO: A
Contratada deverá fomecer ao operador que irá executar os serviços o tipo adequado de equipamento de
proteçlto individual - EPI. A Contratada deverá treinar e tornar obrigatório o uso de EPIs. Os

equipamentos de proteção individual fornecidos ao empregado deverilo, obrigatoriamente, conter a
identificação da Contratada. A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total
responsabilidade quanto à negligência ou descumprimento da Lei n" 6.514 de22ll2l77 - Portaria no
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Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000

01 410 Horas

Serviço de caminhão munck, com lança mínima de l6m,
alcance do braço do munck, e com suporte {e peso no mfnimo
de 5 toneladas no pé (deslocamento até o local do serviço, por
conta da oroponente).

170,50 69.905,00

Valor Total Estimado 69.905.00

E-mail: 07 / 8105

POSSAN EIRELI:l 53328450001 51
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3.2l4,deO8l}6l78,Normas Regulamentares -NRs 01 a 28 e, em especial, as NRs 04,05,06 e 18, na sua

versão mais recente. A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança

individual e coletiva de seus trabalhadores. DA FISCALIZAçÃQ Dos sERvIÇos: o recebimento do

produto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços, será de

responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidores indicados pelos mesmos. A
fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor, ainda que

resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administraçäo e de seus agentes e

prepostos. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de

Preços, citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao

seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será

firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias

que incidam especificamente no art.78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o

caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos illcitos. CLAUSULA OUARTA - DAS
1ùNDICOES DE PAGAMENTq E DOTAC/49 ORCAI\ENTÅ,RIA: Os pagamentos serão efetuados

mensalmente no perfodo de 0l a 15 do mês subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a
apresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá ser entregue diretamente no Departamento de

Finanças ou encaminhada no seguinte endereço eletrônico: nf@m4tmelçifo.pr,gov.br. Os pagamentos

correrão por conta das dotações orçamentárias indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento
solicitante verificar a disponibilidade de saldo junto ao Departamento competente. A liberação dos

pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade junto a Fazenda Federal,

Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site http://www,tst.i,us.br, em cumprimento com
as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados

exclusivamente através de depósito na Conta bancária de titularidade da Contratada. CLÁUSULA
OUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS: A Administração indicará como
gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do Departamento que solicitou o serviço/produto, ou
pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões determinados pela Lei de Licitações e Contratos no

8.666193, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçäo da sua execução, procedendo ao

registro das oconências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por
parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de
quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos artigos 78,87 e 88 da Lei 8666193 que trata
das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e acometimento de outros atos

ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à

autoridade superior, ern tempo hábil, para a adoçao das mediãas convenientes. Ç\,Å-US(\LA qE{fA -
DA REVISÃO DO REGISTF.O DE PRECOS: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços

deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os þens registrados, nas

mesmas condições de fomecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro
processo disponível, cL,4usuLl gÉTIM4 - Do RFAIUÿTq DE PRECQS. E EEEoUILIBTo
ECONÔMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do Regiltio de Preços, os valores registrados não

serão reajustados; Caso'haja alteraçáo imprevislvel no custo, caberâ a Contratada requerer e demonstrar
documentalmente, a necessidade de reequillbrio econômico-financeiro, com fundamento no artigo 65, II,
"d", da Lei no 8.666193; Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução
do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. CLAUSULA OITAVA -
DO CANCELAMENTO 40 REGI,STF.O DE PRECOS: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas

seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou

entidade responsável, quando a empresa: Descumprir as condições da Afa de Registro de Preços; Não

comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; Não
aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no

mercado; Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da

Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a80 da Lei 8.666193. O cancelamento de registro
do fornecedor será devidamente autuado no respectivo
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Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova

ordem de registro. cL4asuL,q NoÑe - pls q¿Ìr{cq,Es ,aoluítÌÝtsrRArtu¿s: No caso de

descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas nesta ata de Registro de Preços e

regras do Controle de Qualidade, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim

entendidas aquelas que não acarretem prejulzos significativos; b) Multa moratória de 0,33%o (trinta e
três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela

Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de l0 (dez)

dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutençäo da sanção ou pelo cancelamento da Ata,
com as penalidades dal decorentes; c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de

fornecimento no qual a inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no

caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão
temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até

05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7" daLei 10.520102, sem prejufzo das multas previstas em

edital e das demais cominações legais. e) Independentemente da aplicação das penalidades retro
indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à

Administração Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a conespondente
diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a

contratação pelos mesmos preços e prazos frxados pela inadimplente. 9.1. As sanções previstas no
presente item não afastam eventuais outras sanções ou medidas administrativas previstas na legislação
aplicável. 9.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor, observando-se o

procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993 e na Lei Municipal no 2.463, de 23 de março de2017.
9.3. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada do pagamento

eventualmente devido pela Contratante ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 9.4. As
sanções decorrentes de Ìatos diversos serão considerádas independentes entre si. CLÅUSULA DECLMA
- DA RESCIS,ñO: O presente instrumento poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo
e por ato unilateral e escrito do CQNTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 daLei
8.666193; a) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,
comprovada a conveniênciaparu a Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mlnima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. $2" A
CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista

no art. 77 da Lei n" 8.666193. $3" A CONTRATADA indenizará o CO-NTRATANTE por todos os

prejulzos que este vier a sofrer em deconência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações
contratuais. CLÅUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA WNCULACÅO: Esta ata esta vinculada ao edital
de Pregõo a esta obriga-se manter durante
toda a execução desta Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições
de habilitacão e oualificacão exisidas na licitacão. CL,{USULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE

'

E DA CORRUPCÅO: As partes declaram conhecer as noffnas de prevenção à corrupção previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), aLei
Federal n.' 12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se

comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem,
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneflcios indevidos de qualquer

espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou
fraudar o equillbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao

objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam
da mesma forma. ct ÅusatÀ oÉctal rùncøn¿ - ols ntspQÇlcÕnq n¡,uts: Aos casos

omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002, dos

Decretos Municipal n.o 1.519, de 26 de outubro de 2006 e n.o 1.567, de 27 de março de 2007, e,

subsidiariamenre a Lei n.o 8.666193 e suas alterações. CLÅVSIILA qÉCIMA OUARTA - DO FORO:
As questões decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente
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serão processadas e julgadas no Foro da Çomarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja. Nada mais havendo atratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a
presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.

30 de março de2022.

DE MARMELEIRO

DoUGLAS PoSSAN lålllt-".r,..J11ä1Íjnll'.l3i3fuo"'
El RELI:1 5332845000 1 5 1 o;do!:202203.30 oor3 tr I o3'oo'

DOUGLAS PQSSAI\ EIRELI
Douglas Possan

Contratada
Paulo Jair Pilati

Contratante

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: licitacao(ômarmeleiro.or'.sov.br / licitacaoO2@r¡arrneleiro.pr.qov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 053/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N" OIOI2O22

dos abaixo

CONTRATAIITE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: DOUGLAS POSSAN EIRELI
OBJETO: A de de

PRAZO DE da assinatura da ata de

DATA DE ASSINATTTRA DA AT.d: 30 de março de2022.

Marmeleiro,30 de março de2022

Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

registro de preços até29 março de2023.

69,905,00170,5001 410 Horas

Serviço de caminhão munck, com lança mínima de 16m,

alcance do braço do munck, e com suporte de peso no mínimo
de 5 toneladas no pé (deslocamento até o local do serviço, por
conta da proponente).

69.905.00

r. ¡lli.

''::'iLti"

' rilit '

lì l:ljL:,1¡¡,:¡|iltr,ll, ,..ì¡d¡,
t/i.l (r

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali,no 255, Cenro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@rnarrneleiro.pLgov.br / licitacao p¡gç¡1þ - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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DIARIO OFICIAL ETETRONICO

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ
QUINTA-FEIRA,3I DE MARçO DE'2022 I ANO: VI 

I

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçÃO lf: 1203- 33 Pág(s)

TERMO DE RATIFICAçÃO DE TNEX|G|B|L|DADE DE LtCtiAçÃO No 013t2022 PROCESSO
ADMINISTRATIVO LICITATÓR|O No O61l2122Vinculado ao Chamamento Pribllco n" OO112O22

Pelo presente Termo, fica ratificado o Parecer no 11012022, elaborado pelo Procurador Jurfdico do Municfpio, nos termos
em que opina pela contrataçäo, mediante lnexigibilidade de Licitação fundamentada no artigo 25 da Lei 8666/93, através
dos Fornecedores lndividuais (não organizados em grupo) abaixo:
FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo):

. CLAUDIONEY DALEFFE WASTCHUCK - CPF n'043.312.639-67; credenciou-se para os itens 04,07,10,20,
33,41, 43,47 e52;

. VITORAUGUSTOSAND-CPFn"050.071.139-99;credenciou-separaositens0l,03,05,08, 11,12,15,16,17,
19,23,25,26,29,29,34, 35, 36, 37, 44,45,46, 51, 55, 56, 5g e 5g;

. LAIDES JUEDI DREIFKE - CPF n" 840.185.429-68; credenciou-se para os itens 07, 10, 20,32,33,41, 43,47 e
52'

"^ A contrataçäo acima deve ser concretizada nos termos da elaboraçåo efetuada pela Comissão Permanente de Licitaçäo
nomeada pela Portaria n" 6.597 de 01 de outubro de2021.
Prazo: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura do contrato.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentfcios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento
ao Programa Nacional de Alimentaçäo Escolar/PNAE credenciados no Chamamento Público no 00112022 - Processo
Administrativo n" 0Q912022 - LlC,

Marmeleiro, 30 de março de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRAÎO PARA PUBLTCAçÃO arn DE REGTSTRO DE PREçOS No 053/2ô22 PREGÃO
ELETRÔNICO NO O1OI2O22

CONTRATANTE: MUNICfPIO OC MARMELEIRO
CONTRATADA; DOUGLAS POSSAN EIRELI
OBJETO: A lanta de de ra co dos abaixo cados:

DE U EVI CIA: da assinatura da ata de registro de preços 29 de março de 2023.

CONTRATANTE: MUNICfPIO OE MARMELEIRO
CONTRATADA: CALGAN EDITORA GRAFICA LTDA
OBJETO: A implantaçäo de Registro de Preços para aquisição dos produtos abaixo especificados:

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 30 de março de 2022.

Marmeleiro, 30 de março de2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLTCAçÃO Are DE REGTSTRO DE PREçOS No 054/2022 pREcÃO
ELETRÔNICO NO 01712022

ilcpir Brasil l: ^t''F)

Dlárlo Oflclal Assinado Eletronlcamente com Certiflcado Padrão ICP-

B¡asil e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsória 2200-2 do Art. 100 de 24.08.OI da ICP-Brasll

O Munlcfplo de Marmeleiro dá garantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsual¡zado ðtravés de
http://ww.marmelerro.pr.Rov.brl no llnk Dlárlo Of¡clal.

l-q-c:tst

01 410 Horas

hão munck, com lança mfnima de 16m, alcance do
braço do munck, e com suporte de peso no mlnimo de 5 toneladas
no pé (deslocamento até o local do serviço, por conta da

Serviço de camin

te

170,50 69.905,00

Valor Total Estimado 69.905.00
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